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Ata da quinquagêsima qu in ta  sessão  o rd in á r ia  do T r ibun a l  
Regional E l e i t o r a l  de Pernambuco.
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Ãs t re z e  horas e t r i n t a  minutos do d ia  do 
ze do mês de ju lh o  de m il novecentos e noventa (12.07  
1990) , nesta  cidade do R e c i fe ,  Estado de Pernambuco , 
presentes  os E xce len t íss im os Senhores: Des. P re s id en 
t e ,  B en ildes  de Souza R ib e iro  e Des. V ic e -P re s id e n te ,  
C láud io  Américo de M iranda; Ju iz  de D i r e i t o ,  D r . I t a -  
mar P e r e i r a  da S i lv a  e Ju iz  de D i r é i t o  s u b s t i tu to ,  Dr 
Guilherme A r i s t ó t e le s  Uchôa C ava lcan t i  Pessoa de Melo 
J u r is t a  s u b s t i tu to ,  Dr. E uc lid es  Dias M artins e o Pro  
curador E l e i t o r a l  s u b s t i tu to ,  Dr. Joaquim José Bar -  
ros  D ias , comigo, Humberto Costa Vasconce los , D ire to r  
G era l da S e c r e t a r ia ,  f o i  a b e rta  a se ssão . L ida  e apro  
vada a a ta  da sessão  a n t e r io r ,  S. Exa. r e s sa lv o u  a au 
sênc ia  do Ju iz  do T r ibu n a l Regional F e d e ra l ,  Dr. Fran  
c isc o  Cândido de 'Melo Fa lcão  Neto , passando, em segu i  
da ao r e l a t o  dos segu in tes  f e i t o s :  PROCESSO N9 5538 / 
90, C l .  I ,  procedente da 62a. Zona/Sertân ia . 0 Ju iz  E 
l e i t o r a l  comunicando o término do b iê n io  do 19 C artó 
r i o ,  p e lo  qua l responde a E sc r iv ã  HILDA DE SIQUEIRA 1 
CAMPOS e s o l ic i t a n d o  a t r a n s fe r ê n c ia  do Se rv iço  E l e i 
t o r a l  para  o 29, a cargo da t i t u l a r  MARIA DA GLÕRIA ' 
SILVA LEANDRO. DECISÃO: "Unanimemente, d e fe r id o  o ro 
d í z io  para o C a r tó r io  do 29 O f í c io .  B iên io  a p a r t i r  ' 
de 03.06.90" .  PROCESSO N9 5539/90, C l .  I ,  p roceden te ’ 
da l a .  Zona/Recife . O Ju iz  E l e i t o r a l  s o l ic i t a n d o  a re  
q u is iç ã o  da s e rv id o ra  MARIA AMÉLIA DIOGO GOMES DE ME
LO para  p re s ta r  s e rv iç o s  naquela  Zona. DECISÃO: "Una
nimemente, d e fe r id o  o pedido p e lo  prazo  de 01 (um) a 
no, contando-se  o e x e r c íc io  a p a r t i r  desta  d a ta " .  PRO 
CESSO N9 5540/90, C l .  I ,  procedente da 126a Zona/Cuma 
ru . O Juiz  E l e i t o r a l  indicando MARINALVA ALVES DE ME
LO, para  exe rce r  a função de E sc r iv ã  "Ad-Hoc" do Car
t ó r io  E l e i t o r a l  daquela  Zona, em v ir tu d e  do impedimen 
to da t i t u l a r  TEREZA MARIA GONÇALVES DE LIMA PAULO. ' 
DECISÃO: "Unanimemente, d e fe r id a  a ind icaçao  enquanto 
durar  o impedimento da t i t u l a r  do C a r tó r io  Ú n ic o " , PRO 
CESSO N9 5541/90, C l .  I ,  procedente da 51a. Zona/ Ta- 
q u a r i t in g a  do Norte . O Ju iz  E l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o ,  a 
requisição, por um ano, de JADILSON PONCIANO DE CASTRd ; 
para  s e r v i r  como A u x i l i a r  de C a r tó r io  naquela  Zona. ’ 
DECISÃO: "Unanimemente, d e fe r id o  o pedido p e lo  p ra zo '  
de 01 (um) ano, contando-se  o e x e r c íc io  a p a r t i r  des 
ta  d a t a " .  Em segu ida , d ec id iu  o T r ib u n a l ,  â unanimida 
de, que os candidatos às e le iç õ e s  deste  ano, quand ' 
e x - fu n c io n á r io s  ou e x -s e rv id o re s  de õrqãos-xpúblico
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46. deverão ap resen ta r  a segu in te  documentação para  e f e i
47. to  de r e g i s t r o  perante  e s te  T r ib u n a l :  a) C e rt idão  Ne
48. g a t iv a  de punição d i s c i p l i n a r  ou condenação j u d i c i a l
50. por atos de improbidade a d m in is t ra t iv a  expedida p e lo
51. órgão competente; b) C e rt idão  expedida p e la  Mesa da
52. Câmara dos Deputados, do Senado F e d e ra l ,  da Assemblê
53. i a  L e g i s l a t i v a  ou da Câmara dos V ereadores , nas hipo
54. te se s  de perda de mandato por dec isão  do Poder Leg i£
55. l a t i v o .  Dec id iu  airída, o TRE, que em se tratando  de
56. candidatos fu n c io n á r io s  ou s e rv id o re s  p ú b l ic o s ,  para
57. e f e i t o  de r e g i s t r o ,  deverão ap re sen ta r :  a ) C e r t id ã o '
58. de D is t r ib u id o re s  C ív e is  da J u s t iç a  F e d e ra l ,  E stadu -
59. a l  e A u d ito r ia  M i l i t a r ;  b) D ec laração  s u b s c r i t a  p e lo
60. cand idato , de nunca t e r  s id o  processado ou condenado
61. por crim es, in c lu s iv e  fa l im e n ta r ,  e , também de que '
62. jam ais f o i  punido em processo  a d m in is t ra t iv o ,  ou con
63. denado em p rocesso  j u d i c i a l .  Fundamento a r t .  15, i n -
64. c is o  V, C/C com o a r t .  37, § 4 CF. Finalm ente, d e c i -
65. c id iu  o TRE que, na a n a l i s e  da documentação de r e g i s
66. t r o  de cand idatos , devera  e ste  T r ib u n a l :  a) C o n fe r ir
67. nas r e p a r t iç õ e s  competentes, as c e r t id õ e s  de an tece -
68. dentes dos cand idatos ; b ) No caso da d ec la ração  de
69. bens Ccora e sp e c i f ic a ç ã o  de o r ig em ),  v a le r á  cóp ia  da
70. apresentação  na ú lt im a dec la ração  de Imposto de Ren-
71. da. Por fim , deverá , e s te  T r ib u n a l ,  encaminhar O f í -
72. c io  C i r c u la r  aos P re s id en te s  dos P a r t id o s  lembrando'
73. que, para  o r e g i s t r o  de fu n c io n á r io s  (s e r v id o re s )  pú
74. b l i c o s  cand idatos , há de serem atend idas  as razões  '
75. do a r t .  15, item V, combinado com o a r t .  37, § 49 da
76. C on st itu iç ão  F ed e ra l .  Nada mais havendo a t r a t a r ,  '
77. f o i  encerrada a se ssão , do que, para  con s ta r ,  eu,
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